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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

REEXAME NECESSÁRIO N. 0045270-89.2008.815.2001 
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado em
JUÍZO RECORRENTE: 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RECORRIDOS: Lúcio Flávio Costa, Otávio Augusto Sitônio Pinto e
Simão de Almeida Neto
ADVOGADO: Raoni Lacerda Vita
INTERESSADO: Estado da Paraíba

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO POPULAR. PRELIMINAR
EX  OFFICIO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA. PEDIDO
INCOMPREENSÍVEL. EXTINÇÃO IMEDIATA DO PROCESSO POR
INÉPCIA DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO  PARA  EMENDAR  A  INICIAL,  NOS  TERMOS
DETERMINADOS  PELO  ART.  284  DO  CPC.  SENTENÇA  NULA.
NECESSIDADE  DE  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE
ORIGEM. PREJUDICIALIDADE DO REEXAME NECESSÁRIO. 

- Do STJ: “O indeferimento da petição inicial, quer por força do
não-preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e
283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades
capazes  de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,  reclama  a
concessão  de  prévia  oportunidade  de  emenda  pelo  autor.
Precedentes.”  (REsp  1235960/RJ,  Relator:  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 13.4.2011).

- Diante da impossibilidade de extinção imediata do processo
sem resolução do mérito,  necessário se torna a anulação da
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sentença  e  o retorno  dos  autos  ao  juízo  de  origem,  para  o
regular processamento do feito.

- Recurso oficial prejudicado.

Vistos etc.

Trata-se de reexame necessário da sentença do Juízo da 2ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital (f. 308/309), nos autos da
Ação  Popular  ajuizada  por  LÚCIO  FLÁVIO  COSTA,  OTÁVIO  AUGUSTO
SITÔNIO  PINTO  e  SIMÃO  DE  ALMEIDA  NETO  contra  o  ESTADO  DA
PARAÍBA, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito,
por inépcia da inicial, com arrimo nos arts. 267, inciso I, c/c 286, caput,
e 295, inciso I, todos do Código de Processo Civil.

Consoante decidiu o magistrado de base, o pleito inicial  não
observou o que determina o  art.  286,  caput,  do  CPC,  posto  que,  nos
moldes em que fora formulado, dificultou a compreensão acerca do que
pretendem os autores.  Com base em tal  premissa, a petição inicial  foi
julgada inepta.

Não houve recurso voluntário das partes.  Os autos subiram a
esta Instância por força do reexame necessário, nos termos do art. 19 da
Lei de Ação Popular (Lei n. 4.717/65).

A Procuradoria de Justiça,  no parecer de f.  321/324, opinou
pelo desprovimento da remessa necessária.

É o relatório.

DECIDO.

É cediço que “o pedido deve ser certo e determinado a teor do
art. 286 do CPC, consoante as preciosas lições do Mestre Moacyr Amaral
Santos que leciona: “certo no sentido expresso” (Pontes de Miranda) e
determinado de “terminus” limite “quer dizer definido ou delimitado em
sua  qualidade  e  quantidade.  É  preciso  que  o  autor  manifeste
expressamente pedido determinado, para que o juiz saiba precisamente
qual seja e possa decidir. Deve, ainda, ser concludente, isto é, resultar da
causa de pedir. Tais requisitos dizem respeito tanto ao pedido imediato
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como mediato”.  (STJ - REsp 902049/BA - Rel.  Min.  Honildo Amaral  de
Mello Castro (Des. Conv. TJ/AP) – T4 – j. 25/08/2009 - DJe 02/09/2009).

No  caso  em disceptação,  o  juiz  extinguiu o  processo  sem
resolução do mérito, por inépcia da inicial, sob o fundamento de que o
pedido não se mostrou compreensível, na forma em que fora formulado. 

Eis o que consignou o Magistrado na sentença (f. 308/v):

“Daí, que nos moldes em que fora formulado o pedido, dificultando,
desta forma, a compreensão acerca do que realmente pretendem os
autores, há de ser julgada inepta a petição inicial.” 

Não agiu com acerto o juiz primevo, ao extinguir de imediato o
processo, sem, antes, oportunizar aos autores a emenda da inicial, nos
termos do comando inserido no art. 284 do CPC.

Nos casos em que a petição inicial se apresenta deficiente pela
incompreensão dos pedidos nela formulados, cabe ao juiz determinar que
a parte autora a emende no prazo de 10 (dez) dias. Apenas no caso de
não cumprimento da referida diligência é cabível o indeferimento da inicial
com base no motivo acima explicitado.

Ademais,  não  seria  o  caso  de  inépcia  da  inicial,  e  sim  de
indeferimento desta, com esteio no art. 284, parágrafo único, e no inciso
VI do art. 295 do CPC.

 
Veja-se o que preconiza o art. 284 do Código de Processo Civil:

Art.  284.  Verificando o  juiz  que a  petição inicial  não preenche os
requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e
irregularidades  capazes  de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,
determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10
(dez) dias.

Parágrafo único: Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá
a petição inicial.

Acerca do indeferimento da inicial, assim preleciona o art. 295,
inciso VI, do CPC:

Art. 295. A petição inicial será indeferida:
[...]
VI – quando não atendidas as prescrições do artigo 39,  parágrafo
único, primeira parte, e artigo 284.
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Dessarte, não poderia o julgador deixar de oportunizar à parte
promovente tal correção, posto que, conforme entende a nossa melhor
doutrina,  “a  emenda  da  petição  inicial  é  direito  subjetivo  do  autor.”
(Código de Processo Civil Comentado - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria
de Andrade Nery – 11ª edição – Editora Revista dos Tribunais – 2010 – p.
578).

Nesse sentido, já se posicionou o Colendo STJ. Senão, veja-se:

O  indeferimento  da  petição  inicial,  quer  por  força  do  não-
preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC,
quer  pela  verificação  de  defeitos  e  irregularidades  capazes  de
dificultar  o  julgamento  de  mérito,  reclama  a  concessão  de  prévia
oportunidade de emenda pelo autor. Precedentes. (REsp 1235960/RJ,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
13.4.2011)

Esta Corte de Justiça também já decidiu, em recente julgado,
que “É direito subjetivo do autor o de emendar a inicial contendo pedido
não especificado, nos termos do art. 284 do CPC.” (TJPB - Processo nº
0200750-84.2013.815.2001, Relator: Des. João Alves da Silva, j. em 21-
10-2015).

A ausência de tal providência por parte do juiz, a qual se refere
à  oportunidade do  autor  de  emendar  a  inicial,  para  a  especificação  e
esclarecimento  dos  pleitos,  por  ser  matéria  de  ordem  pública,
ocasiona o reconhecimento, ex offício, da nulidade da sentença.

In  casu,  diante  da  impossibilidade  de  extinção  imediata  do
processo  sem resolução do  mérito,  necessário  se torna  a  anulação da
sentença  e  o  retorno  dos  autos  ao  juízo  de  origem,  para  o  regular
processamento do feito.

Inadmite-se a aplicação do disposto no artigo 515, inciso 1º, do
Código  do  Processo  Civil,  uma  vez  que  tal  dispositivo  não  contempla
autorização para apreciação de matéria que nem mesmo foi resolvida no
primeiro grau, sob pena de supressão de instância.

Diante do exposto, monocraticamente, conheço, ex offício, a
preliminar de nulidade da sentença e, por conseguinte, determino a
remessa dos autos ao juízo de origem, para o regular processamento do
feito, a fim de que seja observado o comando inserido no art. 284, caput,
do CPC. Por fim, julgo prejudicado o reexame necessário. 
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Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 11 de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 Relator
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